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Dispõe sobre a celebração de
convênio com a Rede
Ferroviária Federal S/A e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária

de 15de julho de 1999, promulgaa seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Prefeito autorizado a celebrar

m a Rede Ferroviária Federal, visando o objetivo de implementar
em à retirada da linha férrea do centro urbano do Município, bem

ema viário local e melhor organização do uso do

convênio co

ações que vis
como a implantação do sist

solo urbano.

Artigo 2º - Fica, igualmente, o Prefeito autorizado
a celebrar termos aditivos € de aditamentos necessários a execução do convênio

que trata estalei.
Artigo 3º - As despesas com a execução desta lei

onerarão as dotações próprias do orçamentovigente.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua           
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em

contrário.
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